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	SECRETARIA DE LICITAÇÕES – PR/SL
	61-3312.4787
	61-3312.4787

	CIRCULAR – EDITAL  92/2008
	
	


COM REFERÊNCIA AO EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 92/08, QUE TEM POR OBJETO SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO DOS  ESTUDOS DE RECONHECIMENTO, CONCEPÇÃO E VIABILIDADE (COM LICENCIAMENTO PRÉVIO) E ELABORAÇÃO DE PROJETO BÁSICO DE SISTEMA ADUTOR NA REGIÃO DE GUANAMBI, VISANDO REFORÇAR O ABASTECIMENTO DE ÁGUA DOS MUNICÍPIOS DE IUIÚ, PALMAS DE MONTE ALTO, CANDIBA, PINDAÍ, MATINA E GUANAMBI, NO ESTADO DA BAHIA

QUESTIONAMENTO:

HÁ A NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DOS ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA PARA EMPRESA E PARA O PROFISSIONAL NELA VINCULADO OU SOMENTE PARA O PROFISSIONAL EM TELA?

RESPOSTA:

A NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA É RELATIVA AO PROFISSIONAL. 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

MESSIAS CARVALHO DA SILVA 

CHEFE SUBSTITUTO DA SECRETARIA DE LICITAÇÕES – PR/SL

MRO.
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